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RESOLUÇÃO Nº 24, DE 29 DE MAIO DE 2025.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de maio de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando os dispostos nas Resoluções CIT nº 01, de 29 de fevereiro de 2012 e CNAS nº 08, de 16 de março de 2012; 

Considerando, a Resolução do CNAS N° 33/2012 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS;

Considerando a Resolução nº004 de 29 de março de 2012, que aprovou o Plano Estadual de Capacitação e Formação Continuada dos Trabalhadores do SUAS do Estado do Acre, a ser executado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;

Considerando a Resolução nº 008/CEAS, de 06 de junho de 2012;

Considerando ainda, OFÍCIO Nº 1152/2025/SEASDH SEI 0860.012983.00013/2025-51 que encaminha o Plano de trabalho e a Minuta de convênio Segunda fase do CAPACITASUAS.


RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e a Minuta de convênio Segunda fase do CAPACITASUAS a ser executado pelo Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC, Autarquia do Governo do Estado do Acre, vinculada à Secretaria de Estado de Educação e Esporte., no valor de R$ R$ 350.020 (Trezentos e cinquenta mil e vinte reais), nas regionais do Baixo Acre, Alto Acre e Juruá.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Ivanete Rodrigues da Silva Paes
Presidente do CEAS, em exercicio
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